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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 - RETIFICADO 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA, Estado Mato Grosso, por intermédio do Prefeito Municipal 
Sr. ELSON FARIAS DE SOUSA no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e 
legislações municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO destinado a admissão de candidatos por prazo determinado nos cargos públicos dispostos neste Edital. 
 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado observado à legislação específica será regido pelas regras estabelecidas no presente 
Edital, e executado pela VALESPE CONCURSOS E CONSULTORIA, com sede no Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
endereço eletrônico www.valespe.com.br, com a supervisão dos membros nomeados para compor a Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado pela Portaria 034/2024. 
1.2. O cronograma do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.3. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.4. As atribuições dos cargos encontram-se encontra-se no Anexo III deste Edital. 
1.5. Não serão fornecidas informações por telefone, de modo que eventuais dúvidas devem ser direcionadas ao e-mail 
valedonoroeste@gmail.com 
1.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais, resultados, 
convocações e comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, até o resultado final no site 
www.valespe.com.br. 
1.7. Após o resultado final, as publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador no Diário Oficial do Município. 
 

2. DOS CARGOS 

2.1. Os cargos e as vagas, bem como a carga horária semanal, o valor da remuneração, os requisitos de escolaridade 
exigidos, são os estabelecidos nas tabelas abaixo. Sendo que os valores dos vencimentos constantes das tabelas estão 
atualizados até a data de publicação deste Edital. 
2.2. As provas serão aplicadas no Município de Serra Nova Dourada /MT. 
2.3. Os locais e horários das realizações das Provas constarão no Edital de Convocação para as Provas. 
2.4. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço eletrônico www.valespe.com.br durante o período 
das inscrições previsto no Anexo I, Cronograma do Processo Seletivo Simplificado, através dos links correlatos, lendo e 
aceitando os termos da inscrição e transmitindo os dados. 

 

CARGOS VAGAS VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA REQUISITOS 

AAE - Manutenção de 
Infraestrutura  

CR 
1.809,77 

40 Ensino fundamental concluído + prova 
pratica 

AAE - Nutrição Escolar CR 1.809,77 40 Ensino fundamental concluído 

AAE - Transporte Escolar  CR 
1.809,77 

40 Ensino fundamental concluído e CNH, no 
mínimo, categoria D + prova pratica. 

Agente Administrativo CR 
1.643,33 

40 Ensino Médio concluído + conhecimento 
de informática + digitação 

Agente de Combate a Endemias  CR 2.604,00 40 Ensino Médio concluído + curso na area 

Assistente Social CR 
4.108,38 

30 Curso superior em Serviço Social e 
registro no Conselho 

Auxiliar de Serviços Gerais 
(FÁBRICA DE MANILHA 
SECRETARIA OBRAS) 

CR 

1.412,00 

40 
Ensino fundamental concluído + prova de 
esforço fisico 

Auxiliar de Serviços Gerais 
(LIMPEZA DE ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA) 

CR 

1.412,00 

40 
Ensino fundamental concluído + prova de 
esforço fisico 

Engenheiro Civil 
CR 

4.108,38 
20 Curso superior em Engenharia Civil e 

registro no Conselho 

Fiscal Sanitário  CR 1.561,16 40 Ensino Médio concluído + prova digitação 
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Gari CR 1.412,00 40 Ensino fundamental concluído 

Mecânico CR 1.807,67 40 Ensino médio concluído + Prova Pratica  

Motorista CR 
1.809,77 

40 Ensino fundamental concluído e CNH,  
categoria D + prova pratica 

Nutricionista 
CR 

4.930,07 
40 Curso superior em Nutrição e registro no 

Conselho 

Operador de Máquinas Pesadas  CR 
2.629,36 

40 Ensino fundamental concluído e CNH, no 
mínimo, categoria C + prova pratica 

Pedreiro  CR 2.314,15 40 Ensino fundamental concluído 

Professor 
Pedagógico (1º ao 5)  

CR 
4.721,92 

30 
Licenciatura Plena em Pedagogia 

Professor Educação Física CR 4. 721,92 30 Licenciatura Plena em Educação Física 

Professor Geografia CR 4.392,49 30  Licenciatura Plena em Geografia 

Professor História CR 4.392,49 30 Licenciatura Plena em História 

Professor Letras CR 4.392,49 30 Licenciatura Plena em Letras  

Professor Matemática CR 4.392,49 30 Licenciatura Plena em Matemática 

Técnico De Desenvolvimento 
Infantil  

CR 
1.809,77 

40 
Ensino Médio concluído 

Zelador  CR 
1.412,00 

40 Ensino fundamental concluído + prova de 
esforço físico 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço eletrônico www.valespe.com.br durante o período das 
inscrições previsto no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado, através dos links correlatos ao Processo Seletivo 
Simplificado, lendo e aceitando os termos da inscrição e transmitindo os dados. 
3.2. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do boleto 
bancário e o valor será de: 

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 
Fundamental 50,00 
Ensino Médio  80,00 
Superior 120,00 

 
3.3. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.valespe.com.br, somente poderá ser impresso até o último 
dia da inscrição, previsto no Cronograma do Anexo I. 
3.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do boleto 
bancário. 
3.5. A taxa de inscrição não será devolvida em nenhuma hipótese, ressalvado quando do cancelamento do Processo 
Seletivo Simplificado. 
3.6. Os pagamentos que forem efetuados após a data final do vencimento do boleto bancário não serão aceitos. 
3.7. A Prefeitura Municipal e a Banca Organizadora não se responsabilizam por solicitações de inscrições via internet não 
recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.8. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual pretende 
concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
3.9. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
3.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
3.11. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
3.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
3.13. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. 
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4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
4.1. Poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 18 e 19 de março de 2024, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no site 
www.valespe.com.br.  
41.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição (apenas em um único cargo) o candidato que:  
I - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 
6.135, de 26 de junho de 2007; e  
II - For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022.  
4.1.2 – A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato até a data prevista no Cronograma do Processo 
Seletivo Simplificado – Anexo I, no site de inscrição da organizadora, fazendo upload (envio) dos documentos necessários, 
quais sejam:  
I - Comprovante de inscrição do candidato em benefícios assistenciais do Governo Federal com a indicação expressa do 
Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; ou  
II - Declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 4.1.1.   
4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 4.1.1 ou a apresentação dos documentos 
fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
4.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado 
no dia 21 de março de 2024, pelo site www.valespe.com.br.  
4.1.5. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se inscrever 
ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital.  
4.1.6. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de isenção de inscrição deverão providenciar no site a impressão 
do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.  
4.1.7. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio, senão aquele estabelecido no item 
4.1.2. 
 

5. DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO NO CARGO 

 
5.1. O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
5.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
5.1.2. Estar em gozo de direitos políticos, se for o caso.  
5.1.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com o último comprovante de votação ou Certidão Quitação 

Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE), se for o caso.  
5.1.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino, se for 
o caso.  
5.1.5. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho reconhecido e 
registrado. 
5.1.6. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
5.1.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
5.1.8. Apresentar outros documentos que se fizer necessário, a época da posse, de acordo com a legislação federal, estadual 
e municipal em vigor.  
5.1.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante apresentação de Certidões 
Negativas da Justiça Estadual e Federal. 
5.1.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função públicos ressalvados os casos 
de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso;  
5.1.11. Apresentar declaração de bens se for o caso. 
 

6. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

 
6.1. As Pessoas com Deficiência- PCD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplificado, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
6.2. Fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
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6.3. Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será desprezado, não se reservando vagas para pessoas 
com deficiência;  
6.4. Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o número de 
vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente. 
6.5. Consideram-se pessoas PCD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 
6.6. As pessoas PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em 
seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
durante o período das inscrições em campo apropriado. 
6.7. As pessoas com deficiência, deverão, no prazo previsto no Cronograma do Concurso Público enviar, via upload, de 
forma digitalizada os seguintes documentos: 
6.8. Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação 
da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
6.9. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão, no prazo previsto no 
Cronograma do Processo Seletivo Simplificado enviando de forma digitalizada os seguintes documentos: 
6.10. Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias antes do término das inscrições 
informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador e qual condição especial necessita. 
6.11. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos candidatos que não apresentarem o respectivo laudo 
médico. 
6.12. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PCD 
e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
6.13. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
6.14.  A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 

7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
7.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no prazo previsto 
no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado do Anexo I bem como o horário e local de realização das provas.  
7.2. A relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na 
Prefeitura Municipal e divulgada no endereço eletrônico www.valespe.com.br. 
7.3. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

8. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
8.1. O Processo Seletivo Simplificado será de prova escrita objetiva, prova prática e prova de títulos. 
8.1.1. A duração da prova objetiva será de até 03 (três) horas, já incluso o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
8.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
 
8.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).   
8.1.4. Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.  
8.1.5. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
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8.1.6. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, 
estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
8.1.7. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas.  
8.1.8. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e acondicionados em pacote que será disponibilizado e deixados sob 
a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
8.1.9. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados acima 
será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  
8.1.10. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
8.1.11. Será, também, eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar 
o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais 
ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 
deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do Processo 
Seletivo Simplificado.  
8.1.12. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, de tubo transparente, na 
Folha de Respostas.  
8.1.13. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou 
que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
8.1.14. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
8.1.15. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta.  
8.1.16. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
8.1.17. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-
se sem autorização do Fiscal de Sala. 
8.1.18. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido 60 minutos do horário 
previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de 
respostas.  

9. DAS NORMAS 

 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento 
for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta das provas. 
9.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante, 
que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
9.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
9.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes 
a este Processo Seletivo Simplificado, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município, devendo ainda 
manter atualizado seu endereço. 
 

10. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

10.1. Para os cargos de Professor Pedagógico (1º ao 5), Professor Educação Física, Professor Geografia, Professor 
História, Professor Letras e Professor Matemática a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório 
e prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 

mailto:prefeitura_snd@hotmail.com


 

Rua 03 S/nº. Centro Serra Nova Dourada – MT, CEP: 78.668-000 fone: (66) 98106-0020 

Email: prefeitura_snd@hotmail.com    
 

10.1.1. A classificação final será efetuada pela soma dos pontos de cada candidato nas duas provas (prova escrita e prova de 
títulos). 
 
10.2. Para os cargos de Assistente Social, Engenheiro Civil e Nutricionista, a avaliação constará de prova escrita objetiva 
(eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
10.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
10.3. Para os cargos de Agente de Combate a Endemias e Técnico de Desenvolvimento Infantil, a avaliação constará de 
prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 
0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 12 5,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 02 5,0 10,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 5,0 30,0 pontos 

 
10.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
10.4. Para os cargos de AAE - Nutrição Escolar e Gari a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. 
A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
10.4.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
10.5. Para os cargos de AAE - Manutenção de Infraestrutura, Auxiliar de Serviços Gerais (FÁBRICA DE MANILHA 
SECRETARIA OBRAS), Auxiliar de Serviços Gerais (LIMPEZA DE ÓRGÃOS DA PREFEITURA) e Zelador a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório, e Prova Prática. A prova escrita objetiva será composta por 20 
(vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

  
10.5.1. A classificação final será efetuada pela soma de pontos de cada candidato nas duas provas (prova escrita e prova 
prática). 
10.5.2. Dependendo do número de inscritos as provas práticas serão realizadas no mesmo dia de aplicação da prova escrita, 
somente para os candidatos presentes na referida prova, sendo o horário e local divulgados conforme Anexo I. 
 
10.6. Para os cargos de Agente Administrativo e Fiscal Sanitário a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter 
eliminatório, e Prova Prática. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) 
a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 
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10.6.1. A classificação final será efetuada pela soma de pontos de cada candidato nas duas provas (prova escrita e prova 
prática). 
10.6.2. Dependendo do número de inscritos as provas práticas serão realizadas no mesmo dia de aplicação da prova escrita, 
somente para os candidatos presentes na referida prova, sendo o horário e local divulgados conforme Anexo I. 
 
10.7. Para os cargos de AAE - Transporte Escolar, Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas Pesadas a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório, e Prova Prática. A prova escrita objetiva será composta por 20 
(vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
10.7.1. A classificação final será efetuada pela soma de pontos de cada candidato nas duas provas (prova escrita e prova 
prática). 
10.7.2. Dependendo do número de inscritos as provas práticas serão realizadas no mesmo dia de aplicação da prova escrita, 
somente para os candidatos presentes na referida prova, sendo o horário e local divulgados conforme Anexo I. 
 

11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1. A prova escrita objetiva para todos os cargos terá caráter eliminatório. 
11.2. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obter nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) 
pontos. 
 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 

12.1.  A prova de títulos para o cargo de Professor (todas as áreas) terá caráter classificatório. 
12.2. O documento comprobatório para a Prova de Títulos deverá ser entregue via upload no sistema no mesmo prazo 
definido para as inscrições. 
12.3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão 
conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento e quando emitidos por 
Instituições estrangeiras, devem estar devidamente reconhecidos ou revalidados de acordo com a legislação vigente. 
12.4. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões ou atestados de conclusão de curso, 
deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão ser expedidos por Instituição reconhecida 
pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento.  
12.5. Verificada a entregue de documentos alterados ou falsificados o candidato será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado, submetido a processo administrativo disciplinar se já estiver de posse do cargo no caso de aprovação, além de 
estar sujeito a demais cominações legais nos termos da Lei. 
12.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,00 (dez) pontos. 
12.7. Os Títulos não serão contatos cumulativamente.  
12.8. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

TÍTULOS 
VALOR UNITÁRIO / 
VALOR MÁXIMO 

COMPROVANTE 

Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo 
pretendido. (Máximo de 1 
Diploma)  

10,0 / 10,0 
Cópia do diploma, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar ou cópia autenticada da Ata de Defesa, 
e quando emitidos por Instituições estrangeiras, 
comprovar que se encontram devidamente reconhecidos 
ou revalidados de acordo com a legislação vigente.  

Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo 
pretendido. (Máximo de 1 
Diploma) 

7,0 / 7,0 
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13. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE AAE - MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (FÁBRICA DE MANILHA SECRETARIA OBRAS), AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (LIMPEZA DE ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA) AAE - TRANSPORTE ESCOLAR, MECÂNICO, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E 
ZELADOR 

 
13.1. A prova pra tica esta  prevista para o dia 28 de abril de 2024, podendo ser alterada para oura data, dependendo do 
nu mero de candidatos, sendo que o hora rio e local sera o divulgados no dia 09 de abril de 2024. 
13.2. Sera o convocados para a Prova Pra tica todos os candidatos que fizeram a prova escrita objetiva. 
13.3. A prova prática para os cargos de AAE – Transporte Escolar e Motorista constará em ligar o equipamento, efetuar as 
verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso 
apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 6 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos).  
13.3.1. No decorrer do trajeto sera o apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 7,00 
Faltas Me dias 5,00 
Faltas Leves 3,00 

 
Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN. 
13.3.2. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19, 
da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
13.3.3. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar a carteira de habilitação conforme requisito mínimo 
para o cargo a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá 
realizar a prova.  
13.3.4. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação.  
13.3.5. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.  
13.4. A prova prática para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas constará em ligar o equipamento, efetuar as 
verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso 
apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 6 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos). 
13.3.1. O candidato que na o conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no ma ximo, 01 (um) minuto, sera  
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
13.4.2. O candidato que na o realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estara  automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado. 
13.4.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servira  como para metro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Pra tica. 
13.4.4. Cada falta cometida sera  descontada 5,0 (cinco) pontos, sendo considerado falta, entre outras: 
13.4.5. Para realizar a prova pra tica os candidatos devera o apresentar carteira de habilitaça o, conforme requisito mí nimo 
solicitado para o cargo a qual devera  ter sido obtida ou renovada ate  a data da realizaça o da Prova Pra tica, sem a qual na o 
podera  realizar a prova 
13.4.6. Na o sera o aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que na o seja a 
carteira de habilitaça o. 
13.4.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitaça o sera  automaticamente eliminado. 
13.5. A prova pra tica para os cargos de Mecânico sera  realizada conforme o que esta  estabelecido abaixo:  
 

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Realização de tarefas a serem selecionadas apresentadas pelo instrutor quando da realização da 
mesma. 

100,0 

Pós-Graduação Latu Sensu 
relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas.  (Máximo de 
1 Certificado) 

5,0 / 5,0 

Cópia do Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar.  
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Obs. Os candidatos serão avaliados quanto ao conhecimento técnico na utilização das ferramentas, 
destreza e agilidade na execução das tarefas e acabamento e qualidade do trabalho realizado. 

13.5.1. A prova pra tica sera  valorada da seguinte forma: a nota sera  atribuí da proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e tera  duraça o ma xima de ate  30 (trinta) minutos.  
13.5.2. O candidato que na o realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estara  automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado.  
13.5.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servira  como para metro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Pra tica. 
13.6. Para os candidatos aos cargos de AAE - Manutenção de Infraestrutura, Auxiliar de Serviços Gerais (FÁBRICA DE 
MANILHA SECRETARIA OBRAS), Auxiliar de Serviços Gerais (LIMPEZA DE ÓRGÃOS DA PREFEITURA) e Zelador , a 
prova pra tica consistira  em transportar do Ponto A para o ponto B, ou vice-versa, a uma dista ncia de 15 (quinze) metros, 10 
(dez) carriolas de pedra tipo 1 (um) utilizando carrinho (carriola).   
13.6.1 Tempo de duraça o ma xima da prova: 3 minutos.   
13.6.2 Somente sera  pontuado o carrinho (carriola) que esteja completamente cheio de pedra (carriola com pedra ate  a 
borda lateral).   
13.6.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servira  como para metro para calcular a nota dos 
demais participantes da referida Prova Pra tica.  
13.6.4. O candidato que na o realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estara  automaticamente eliminado do 
Concurso Pu blico.   
13.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
13.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
13.9. Na o havera  tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunsta ncias alegadas, tais como 
alteraço es orga nicas ou fisiolo gicas permanentes ou tempora rias, deficie ncias, estados menstruais, indisposiço es, ca ibras, 
contuso es, gravidez ou outras situaço es que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade fí sica e/ou orga nica do 
candidato, sendo que o candidato devera  realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela VALESPE que sera  realizado de forma aleato ria. 
13.10. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
13.11. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
13.12. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela VALESPE que será realizado de forma aleatória.  
 

14. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO E FISCAL SANITÁRIO 

 
14.1. A prova pra tica esta  prevista para o dia 28 de abril de 2024, podendo ser alterada para oura data, dependendo do 
nu mero de candidatos, sendo que o hora rio e local sera o divulgados no dia 09 de abril de 2024. 
14.2. Sera o convocados para a Prova Pra tica todos os candidatos que fizeram a prova escrita objetiva. 
14.3. A prova prática consistirá na digitação de texto, em microcomputador, em editor de texto Word for Windows, versão 
2010 ou superior.  Será utilizado teclado padrão ABNT2. (tempo máximo: 8 minutos).  
14.4.1 A Prova Prática (digitação de texto) será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos conforme segue: 
 

TL (toques líquidos) por Minuto Nota 
Acima de 151 100,0 
De 141 a 150 90,0 
De 131 a 140 80,0 
De 121 a 130 70,0 
De 111 a 120 60,0 
De 101 a 110 50,0 

Menos que 100 Desclassificado 
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14.4.2 Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques brutos, 
diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula:  
TL = TB – ERROS, onde: TL = toques líquidos por minuto TB = toques brutos ERROS = descontos por erros cometidos  
14.4.3 Os toques brutos correspondem à totalização do número de toques dado pelo candidato, incluindo vírgulas, espaços, 
pontos, acentuações e mudanças de parágrafo.  
14.4.4 Os erros serão observados toque a toque, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto original, 
considerando-se 1 (um) erro cada uma das seguintes ocorrências:  
a) inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; duplicação de 
letras;  
b) falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre palavras e letras;  
c) falta ou uso indevido de maiúsculas;  
14.5. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
14.6. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
14.7. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela KLC CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. o qual será realizado de forma aleatória.  
 

15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
15.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetivo será divulgado na data constante do Cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado mediante edital afixado na Prefeitura Municipal e no site da Banca Organizadora: www.valespe.com.br.  
 

16. DOS RECURSOS 

 
16.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante Banca Organizadora, no prazo de 01 (um) dia 
útil, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas. 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar. 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
16.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.valespe.com.br, no 
campo específico disponível na “Área do Candidato”.  
16.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
16.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail. 
16.5. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 
plausível.  
16.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito.  
16.7. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
16.8. O resultado dos recursos interpostos será divulgado individualmente na “Área do Candidato”. 
 

17. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
17.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
1º Critério: Candidato maior de 60 anos. 
2º Critério: Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos.  
3º Critério: Maior pontuação na prova de língua portuguesa. 
4º Critério: Maior idade, excluindo o primeiro critério. 
16.2. Persistindo empate absoluto, será designada por edital, sessão pública para realização de sorteio.   
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18. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR 

 
18.1. Será divulgado na data constante do Cronograma do Processo Seletivo Simplificado mediante edital afixado na 
Prefeitura Municipal e no site da Banca Organizadora: www.valespe.com.br.  
 

19. DO RESULTADO FINAL 

 
19.1. O resultado final será divulgado conforme previsto no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado constante do 
Anexo I, e disponibilizada no site www.valespe.com.br. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo 
Simplificado, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
20.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
20.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado. 
20.4 - Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, as folhas de 
respostas serão incineradas. 
20.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
20.6. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 02 (dois) anos, contado da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal. 
20.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à admissão.  
20.8. Os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal.  
20.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos 
especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
20.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela Prefeitura Municipal através 
da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado. 
 
 
 
20.11.  Fica sem efeito o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº001/2024 publicado em 04 de março de 2024. 
 
 

 
 
 
 

Serra Nova Dourada/MT, 12 de março de 2024 
 

Elson Faria de Sousa  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO  

 
* EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista e os horários poderão ser alterados.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Evento Data Provável 

Publicação do Edital de Abertura 05/03/2024 

Período de Inscrições 18 a 01/04/2024 

Período para Pedido de Isenção de Taxa de Inscrição 18 e 19/03/2024 

Resultado – Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 26/03/2024 

Prazo final para envio on-line do Laudo Médico para vaga PcD 01/04/2024 

Prazo final para envio on-line do Atestado Médico para condição especial de provas 01/04/2024 

Prazo para Final para Pagamento da Taxa de Inscrição 02/04/2024 

Edital de Homologação das Inscrições 09/04/2024 

Edital com Local e Horário para realização das Provas Objetivas e Práticas 16/04/2024 

Realização da Prova Escrita e Prova Prática * 28/04/2024 

Gabarito Preliminar 30/04/2024 

Recurso – Gabarito Preliminar 02 e 03/05/2024 

Edital de Gabarito Oficial e Resultado Preliminar 10/05/2024 

Recurso – Resultado Preliminar 13 e 14/05/2024 

Edital de Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 17/05/2024 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (MÉDIO E SUPERIOR): Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - 
ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação 
e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e 
locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, 
classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 
complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e 
nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação 
prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - 
figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.     
 
MATEMÁTICA (MÉDIO E SUPERIOR): Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º 
grau: resolução -problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função 
do 1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; 
Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: 
equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; 
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA (FUNDAMENTAL): Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - 
ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação 
e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e 
locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, 
classificação - preposição - conjunções – interjeições. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, 
expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e 
Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e 
ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do 
Estado do Mato Grosso e do Município de Serra Nova Dourada – MT. 
 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS 
 

AGENTE DE ENDEMIAS: Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo 
de Vida; Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre 
Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública 
e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, 
Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e Sanitário. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 
8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde 
NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos 
em Word, Excel e uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
ASSISTENTE SOCIAL: O Serviço Social (as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais); A história do Serviço 
Social e o projeto ético político; O Serviço Social na contemporaneidade; A ética profissional e a relação com a 
instituição, o usuário e os profissionais; O Serviço Social e a interdisciplinaridade; Controle social, gestão, orçamento e 
financiamento da Saúde; Programas e projetos socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS); 
Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS); Programa de Atenção Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS; Conselho de Assistência 
Social e a Participação Popular, LOAS, BPC (Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS; Políticas de seguridade 
social no Brasil; Avaliação de projetos e programas; Questão social e Serviço Social (debate contemporâneo); 
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Fundamentos do Serviço Social; Política social; A práxis profissional (relação teórico prática); Serviço Social e família; 
Instrumentalidade do Serviço Social (atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos 
sociais); Reforma sanitária; Tendências contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência 
social; O Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais; Planejamento e Serviço Social; Indicadores 
Sociais; Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social; Elaboração de laudos, pareceres e relatórios 
sociais; Trabalho em rede; Interdisciplinaridade; Atribuições do Assistente Social na Saúde; O cotidiano como categoria 
de investigação; Atribuições privativas e competências do assistente social; Planejamento e pesquisa; Projeto ético-
político-profissional; Código de ética profissional do assistente social; Política Nacional do Idoso (PNI); Estatuto do 
idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Lei Maria da Penha; Lei Orgânica da Assistência Social; Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais; Legislação específica do Serviço Social Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; 
Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde 
NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos 
em Word,  Excel e uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. Lei Orgânica Municipal. 
ENGENHEIRO CIVIL: Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro 
de obras; depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; 
escoramento; movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas especiais; 
alvenaria estrutural; formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos; 
coberturas; pisos e pavimentações; rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e 
ferramentas. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; 
concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e 
controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; 
propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; 
compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e 
estabilidade das fundações profundas. Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria 
da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; 
relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; 
torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e 
momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas 
(vigas simples, vigas gerber, quadros). Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas 
do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado 
- fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação 
em concreto armado. Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; 
instalações de telefone e instalações especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Topografia: conceitos 
fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e distâncias; escalas; instrumentos 
topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações (desenho topográfico); nivelamento; curvas de nível. 
Engenharia de custos: planejamento de obras; cronogramas; orçamentos (levantamento de quantidades, custos 
unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de custos; acompanhamento e controle de custos e serviços; medições 
de serviços. Segurança e higiene no trabalho: segurança na construção civil; proteção coletiva e individual; ergonomia; 
riscos ambientais (químicos, físicos, biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em movimentação 
de materiais. Representação e interpretação de projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas. AUTOCAD. 
Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-
PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal 
NUTRICIONISTA: Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei 
nº 11.346/2006); Programa Nacional de Alimentação Escolar. Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: 
Definição, propriedades, funções, digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e fontes 
alimentares; Alimentação nos Ciclos da Vida (pré-escolar, escolar, adolescente); Guia Alimentar para a População 
Brasileira; Modificações da dieta normal; Desnutrição; Doenças Gastrointestinais; Doenças Endócrinas; Doenças 
Cardiovasculares; Doenças Renais; Doenças Hepáticas; Doenças do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má 
Absorção. Transição epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população 
brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional da população; Carências nutricionais de maior prevalência no 
Brasil; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do nutricionista nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Avaliação 
Nutricional. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB 
SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS 
e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e 
Internet. Lei Orgânica Municipal. 
PROFESSOR PEDAGÓGICO (1º AO 5): Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC 
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança 
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e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Relação educação escola e sociedade; Concepções político-filosóficas de educação; O papel político, ético e social do 
professor; Psicologia da educação desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias; Desenvolvimento Infantil 
e aprendizagem; A relação professor, aluno e escola; Educação Infantil – Cotidiano: currículo, planejamento, execução 
e avaliação; Cotidiano escolar: Desenvolvimento e aprendizagem; O processo de ensino-aprendizagem; Instrumentos 
metodológicos da aprendizagem. Didática; Planejamento (o papel dos objetivos educacionais; conteúdos de 
aprendizagem; aprendizagem dos conteúdos segundo a sua tipologia); Avaliação da aprendizagem; Transversalidade. 
Transdisciplinaridade. Interdisciplinaridade. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio 
eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; 
As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; Concepções de 
Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras. Conhecimentos Básicos 
em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
PROFESSOR GEOGRAFIA: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Evolução do pensamento geográfico; O ensino da Geografia no ensino fundamental; Conceitos: Espaço, Região e 
Território; A localização e a representação do espaço geográfico; Mapas: convenções cartográficas e escalas; Os 
domínios naturais; Os grandes conjuntos climato-botânicos; O quadro geomorfológico da Terra; A ação do homem nos 
principais domínios naturais: equilíbrio/ desequilíbrio ecológico; As teorias demográficas; O crescimento da 
população no mundo; Fatores das migrações e a distribuição da população no mundo; A industrialização e os fatores 
de sua localização; A importância da indústria para a sociedade moderna; A evolução da industrialização; A divisão 
internacional do trabalho; A construção do espaço urbano e a relação campo/cidade: O meio técnico-científico; A 
metropolização e a desmetropolização; Os espaços agrários mundiais e suas características; A revolução técnico-
científica e suas consequências; O processo de globalização/ fragmentação no mundo; A importância das 
transnacionais no processo de globalização; Os grandes conjuntos regionais; Os blocos econômicos mundiais; Japão e 
Tigres Asiáticos; China e suas transformações econômicas; O Oriente Médio seus conflitos e importância geográfica e 
econômica; O Leste Europeu e a transição para o capitalismo; A América Latina e o Mercosul; EUA: contradições e 
dilemas de sua hegemonia; Cuba: perspectivas e desafios da atualidade; África: as diversidades regionais; África: a 
periferia do mundo; Brasil: quadro geomorfológico brasileiro; Espaço Agrário: forma e organização do espaço agrário 
brasileiro; Os movimentos migratórios no Brasil; Hierarquia e rede urbana no Brasil; A industrialização brasileira; 
Problemas ambientais no Brasil. Conhecimentos Básicos em Word,  Excel e uso do correio eletrônico e Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 
PROFESSOR HISTÓRIA: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
As sociedades da Antiguidade Clássica: Grécia e Roma - A Idade Média Europeia: sociedade, economia, religião, política 
e cultura. O Renascimento do comércio. O absolutismo monárquico e a expansão marítima europeia. A colonização da 
América: espanhóis, portugueses, ingleses e holandeses. Renascimento e Reforma religiosa. Revolução científica e 
industrial. A crise do Antigo Regime e os movimentos de independência na América. A Revolução Francesa e seus 
desdobramentos. O século XIX: revoluções liberais, democráticas e tecnológicas. A formação dos Estados Nacionais na 
América Latina. As grandes guerras mundiais e os movimentos totalitaristas. A divisão do mundo em blocos e a Guerra 
Fria. Queda do comunismo no leste europeu. A nova ordem mundial. A história do Brasil (Império e República). 
Conhecimentos Básicos em Word, Excel e uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
PROFESSOR LETRAS: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
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Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e 
grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 
advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - 
conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e 
nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência 
verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal 
– Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de 
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem. Conhecimentos Básicos em Word, Excel e uso do correio 
eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
PROFESSOR MATEMÁTICA: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Bases psicológicas da aprendizagem. Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação 
de 1º grau: resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e 
imagem; Função do 1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise 
combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e 
fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. Conhecimentos Básicos em Word, Excel e uso do correio eletrônico e 
Internet. Lei Orgânica Municipal. 
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática 
educativa; Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do 
tempo e espaço físico na escola; Características sócio efetivas, motoras e cognitivas; O esporte, a criança e o 
adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo 
e afetivo). Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de 
desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. BNCC. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico 
e Internet. 
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ANEXO III 

 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
AAE - Manutenção de Infraestrutura: cujas principais atividades são: limpeza e higienização das unidades escolares, 
execução de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria, execução da limpeza das áreas externas 
incluindo serviços de jardinagem. 
 
AAE - Nutrição Escolar: cujas principais atividades são: preparar os alimentos que compõem a merenda, manter a limpeza 
e a organização do local, dos materiais e dos equipamentos necessários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a 
organização e o controle dos insumos utilizados na preparação da merenda e das demais refeições. 
 
AAE - Transporte Escolar: cujas principais atividades são: conduzir os veículos pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação de acordo com as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua 
responsabilidade em condições adequadas de uso e, detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos 
mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veículo durante o uso. 
 
Agente Administrativo: Trabalhar na elaboração e rescisão dos termos de compromisso e aditivos, convênios e contratos 
celebrados pelo órgão; Providenciar a assinatura das partes interessadas nos compromissos firmados, encaminhando ao 
Tribunal de Contas ou órgão de interesse, para competente registro; Redigir toda e qualquer modalidade de expediente 
administrativo; Realizar levantamento de dados e elaborar relatórios, mapas, quadros, tabelas, gráficos de interesse do 
órgão; Efetuar os controles das matérias, a pagar e/ou serviços realizados e pagos, assim como supervisionar a emissão dos 
respectivos documentos comprobatórios necessários ao setor financeiro e contábil da administração. Colaborar no 
planejamento e execução de projetos de estruturação e reorganização de serviços de seu setor de trabalho; Auxiliar na 
classificação e análise contábil de documentos, efetuar lançamentos e transcrição para fichas de registro ou similares, bem 
como levantar dados necessários ao preparo de balanços e balancetes; Auxiliar na execução de trabalhos relacionados à 
organização, coordenação, classificação e controle de atividades administrativas; Exarar informações em processos 
administrativos e redigir documentos oficiais de caráter interno e externo. Executar serviços datilográficos de natureza 
complexa, na produção de documentos oficiais, onde o caráter de qualidade e exatidão são fatores importantes; Controlar o 
movimento de recebimentos e pagamentos efetuando, eventualmente, fechamento de movimento de caixa; Zelar pela 
manutenção e conservação de equipamentos e materiais sob a sua responsabilidade; Executar outras tarefas correlatas; 
Auxiliar na supervisão e execução de rotinas, nas unidades administrativas, a fim de propor a adoção de medidas visando à 
racionalização das mesmas; Proceder a pesquisas e auxiliar no planejamento da administração, relativo ao interesse do 
órgão; Auxiliar seus superiores na resolução de problemas administrativos; Efetuar atendimento ao proposto nas 
expedições de processos e materiais; Montar, encaminhar, pareceres em processos, e registrar informações; Conferir 
documentos para efeitos de registro ou alteração de firmas; Acompanhar processos de cancelamento de firmas, exigindo os 
documentos obrigatórios para tal; Expedir carteira funcional e/ou comercial, através de impresso próprio, mantendo 
controle e elaboração de relatórios; Certificar-se dos pagamentos de taxas, nos processos retirando as guias, carimbando-as 
e vistando-as; Participar da elaboração e desenvolvimento de projetos ou planos de organização, buscando maior eficiência 
e eficácia dos serviços; Efetuar a atualização, distribuição e redistribuição periódica da previsão físico-financeiro da alocação 
dos recursos recebidos e concedidos; Classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das operações 
realizadas de acordo com o Plano de Contas; Verificar, mensalmente, a exatidão dos assentamentos feitos e fazer revisão dos 
demonstrativos financeiros; Examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações; Auxiliar na feitura global 
da Contabilidade dos impostos e na análise econômico-financeira e patrimonial; Executar todas as tarefas relacionadas com 
a escrituração, elaborar balancetes mensais. Consolidados, bem como a demonstração financeira consolidada da Prefeitura; 
Corrigir e ordenar os dados para o Balanço Geral e elaborar outros demonstrativos contábeis e financeiros, bem como 
auxiliar na elaboração do Balanço Geral da Prefeitura; Escriturar o Livro de controle bancário em que se evidencie o 
movimento de retiradas por cheque e de depósitos feitos, mantendo-os rigorosamente em dia; Conciliar, mensalmente, as 
contas dos bancos com os quais a Prefeitura mantenha transações, informando imediatamente à Gerência de Tesouraria 
toda e qualquer divergência encontrada; Elaborar os demonstrativos de existência física e financeira de valores sob a guarda 
e responsabilidade da Tesouraria, encaminhando-os à Gerência de Tesouraria; Auxiliar na organização dos serviços da 
Tesouraria e na guarda de documentos e livros de controle; Informar processos e prontuários de pequena e alta 
complexidade, submetidos ao seu estudo, dentro de orientação geral; Zelar pelo sistema de informatização implantado; 
Processar a folha de pagamentos, manter cadastro funcional dos servidores e executar programa de treinamento; Conservar 
os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, observando as instruções e recomendações técnicas dos fabricantes; 
Providenciar a manutenção periódica dos equipamentos sempre por pessoas legalmente habilitadas. 
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Agente de Combate a Endemias: Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de 
focos e em armadilhas e pontos estratégicos; Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o 
controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar 
ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme orientação técnica; Orientar a população com relação aos 
meios de evitar a proliferação dos vetores; Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual adequada para 
cada situação; Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionada; Manter 
atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua zona; Registrar as informações referentes às atividades 
executadas nos formulários específicos; Deixar seu itinerário de trabalho conforme normativa do trabalho; Encaminhar aos 
serviços de saúde os casos suspeitos de dengue e demais endemias; Realizar atividades contempladas nas ações de Vigilância 
em Saúde; Aplicar inseticida por meio de equipamento costal; Executar outras tarefas correlatas.  
 
Assistente Social: Manter estreita coordenação com os órgãos e entidades de Assistência Social, visando o atendimento do 
serviços social no município; Promover e manter atualizado o cadastro das pessoas consideradas como carentes; Atender e 
assistir dentro dos programas a serem executados pelo município, as pessoas carentes; Providenciar o encaminhamento de 
pessoas carentes a outros centros de saúde, fora do município, quando os recursos médicos legais forem insuficientes; Dar 
assistência ao menor, ao idoso, à mulher e ao deficiente, solicitando a colaboração de órgãos específicos, nas áreas Federal, 
Estadual e Municipal; Estimular e orientar a formação de diferentes modalidades de organização comunitária para atuar no 
campo da Promoção Social; Executar outras tarefas afins. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais: Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela ordem no local 
de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando 
as informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo. Executar serviços de limpeza 
urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem público, reparando os utensílios sempre que estes venham a 
necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar e descarregar veículos em geral, 
transportar mercadorias e materiais de construção, bem como todos os demais serviços braçais que sejam necessários e 
determinada sua execução por superior. Fazer mudanças. Proceder a abertura de valas. Proceder a limpeza de fossas. Efetuar 
serviços de capina em geral, coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Proceder a 
limpeza dos locais de trabalho. Recolher lixo a domicílio com os equipamentos disponíveis. Auxiliar em tarefas de 
construção, calçamento e pavimentação em geral. Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais. 
Auxiliar em serviços de abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. Manejar 
instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação de inseticidas e fungicidas. 
Executar faxinas em geral nos bens públicos. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. 
Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços de vigia e guarda de 
bens públicos e tarefas correlatas. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 
 
Engenheiro Civil: coordenar, supervisionar, realizar atividades técnicas de suporte operacional ligadas à sua área de 
atuação; elaborar orçamentos, planejamento de obras, estudos de viabilidade de empreendimentos; acompanhar e orientar 
o exercício profissional de atividades relativas à construção de empreendimentos; proceder a vistorias técnicas; analisar, 
dar parecer, fazer a triagem e dar andamento em processos de aprovação de projetos de execução de obras, de loteamentos, 
desmembramentos e outros solicitados; desenvolver e executar projetos de engenharia civil; aprovar, executar, 
supervisionar e fiscalizar obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção destes; 
controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e executados; elaborar projeto de construção, preparando 
plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, de equipamentos e de mão de obra necessários, 
assim como efetuando cálculo aproximado dos custos; elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias e 
emitir pareceres técnicos; zelar pelo cumprimento das normas municipais pertinentes a sua área de  atuação; executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior e demais editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
Fiscal Sanitário - Visitar periodicamente estabelecimentos de comércio varejista; fiscalizar condições de higiene em 
estabelecimentos comerciais e industriais; orientar e determinar ações para pronta solução de irregularidades; providenciar 
a retirada de produtos que apresentam condições impróprias ao consumo; vistoriar boxes e bancas de vendas de produtos 
alimentícios; preencher relatório diário de suas atividades. Realizar vigilância ambiental e de saúde em produtos, 
estabelecimentos, serviços e outros; solucionar problemas orientando e/ou aplicando a legislação vigente; investigar surtos, 
acidentes e ambientes de risco; prestar apoio técnico às Unidades de Saúde; atender as solicitações e denúncias quanto às 
ações de vigilância ambiental, epidemiológica, sanitária, segurança do trabalho; promover articulações com outras 
secretarias e Centros de Saúde sobre ações de saúde, saneamento, meio ambiente e riscos que possam ter repercussão sobre 
a saúde humana, ambiental e dos animais; planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e 
endemias; promover atividades de capacitação, formação e educação dentro de sua área de conhecimento. Fiscalizar 
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ambientes públicos e privados de alta, média e baixa complexidade; executar exames sorológicos e/ou hematológicos, 
parasitológicos e em microbiologia; interpretar e emitir resultados dos exames realizados; supervisionar e orientar 
trabalhos auxiliares e técnicos em patologia clínica; facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no 
processo de tratamento, incentivando o auto cuidado e as práticas de educação em saúde; participar no planejamento, 
coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas na instituição por estagiários e voluntários; atuar na comunidade 
através de ações intersetoriais; possuir conhecimentos básicos de automação de equipamentos e informática laboratorial. 
 
Gari: Executar serviços de coleta de lixo domiciliar bem como de Hospitais e outros, comerciais e industriais; Limpeza de 
ruas e avenidas, praças e jardins, localizados na sede e/ou Distrito do Município; Capinação em pequena escala de lotes, 
ruas, avenidas, calçadas e outras áreas afins. Executar serviços operacionais na Usina de Reciclagem de Lixo. 
 
Mecânico: Examinar veículos, máquinas e equipamentos inspecionando-os por meio de métodos comuns ou através de 
instrumentos especiais ou aparelhos de precisão; Efetuar desmontagem, limpeza e montagem de máquinas, equipamentos, 
motores e outros componentes; Executar substituição, reparos e regulagem, total ou parcial da parte mecânica ou elétrica; 
Testar os veículos, máquinas e equipamentos após montados para comprovar o resultado do trabalho executado; Manter 
sob seu controle catálogos, desenhos, croquis, manuais e outras especificações técnicas; Estudar o trabalho de recuperação 
de veículos, máquinas e equipamentos, valendo-se de desenhos, esboços, especificações técnicas e outras instruções; 
Comunicar ao Chefe imediato a necessidade de paralisação dos veículos, máquinas ou equipamentos quando for detectada 
alguma anormalidade; Identificar e comunicar a natureza e gravidade do defeito detectado; Fazer uso de ferramentas 
apropriadas para sanar os defeitos; Orientar os usuários de veículos, máquinas e equipamentos sobre a melhor forma de 
utilizá-los; Garantir a qualidade dos serviços executados para não comprometer a segurança dos usuários; Operar 
equipamentos de solda em geral em serviços mecânicos; Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos e 
ferramentas sob sua responsabilidade; Verificar, periodicamente, os pneus e câmaras, bem como o nível de óleo dos 
motores; Outras tarefas afins. 
 
Motorista: Dirigir caminhões, camionetas, tratores, que integram a frota da municipalidade; Verificar diariamente as 
condições dos veículos antes de sua utilização quanto a pneus, água do radiador, nível e pressão do óleo, amperímetro, 
sinaleiros, freios, embreagens, direção, faróis, tanques de gasolina ou óleo e outros; Zelar pela documentação pessoal e do 
veículo; Fazer pequenos reparos e de emergências; Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitam 
do serviço de mecânica para reparo e conserto; Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, 
anotando as horas de saída e chegada; Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária dos  veículos, assim como 
sobre o abastecimento de combustível; Comunicar à chefia imediata, tão prontamente, quanto possível, qualquer enguiço 
ou ocorrência extraordinária; Recolher o pessoal em local e hora determinada, conduzindo-os conforme itinerário 
estabelecido ou instruções específicas; Recolher periodicamente, o veículo à oficina para revisão e lubrificação; Manter a 
boa aparência do veículo; Recolher o veículo após o serviço deixando-o em local apropriado com portas e janelas trancadas 
e entregar as chaves ao responsável pela guarda das viaturas; obedecer às Leis de Trânsito; executar outras tarefas afins.  
 
Nutricionista: Coordenação de produção; Supervisão de equipes, Planejamento de cardápio e elaboração de cardápio, 
manter o controle de qualidade, quantidade e custo de refeições, gêneros e produtos alimentícios para assegurar a correta 
prescrição do cardápio e aquisição dos produtos requeridos; Acompanhamento dos custos e desperdício. 
 
Operador de Máquinas Pesadas: Operar veículos motorizados especiais tais como: motoniveladora, pá carregadeira, trator 
de esteira, guincho, retroescavadeira, carro plataforma; Abrir valetas e acertar taludes, proceder escavações,  transportes 
de terra, compactação, fazer nivelamentos, encascalhamento e outros; Executar todos os serviços atinentes à construção e 
conservação de estradas, bem como de ruas e avenidas da cidade; Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando 
pelo seu bom funcionamento; Executar as tarefas afins. 
 
Professor Pedagógico (1º ao 5º ano): Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano 
de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
atingimento dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
 
Professor de Ciências Físicas e Biológicas: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
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com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
atingimento dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
 
Professor de Educação Física: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de 
trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
atingimento dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
 
Professor de História: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as 
atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 
dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
 
Professor de Letras: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as 
atividades de articulação com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento 
dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
 
Professor de Matemática: Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de 
Educação Municipal; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar da 
elaboração do Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; Participar 
de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no sentido de enfocar 
a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente. 
 
Técnico de Desenvolvimento Infantil: atuar junto as crianças nas diversas fases da educação de 0 a 5 anos, auxiliando o 
professor no processo ensino aprendizagem; auxiliar as crianças na execução das atividades pedagógicas e recreativas 
diárias; cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem estar das crianças; auxiliar o professor na construção de atitudes e 
valores significativos para processo educativo das crianças, no processo de observação, no registro da aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças, assim como na construção de material didático, organização e manutenção deste material; 
responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto as famílias, mantendo um dialogo constante entre família e  
escola; atuar nas diversas atividades extra classe desenvolvidas pela unidade escolar; participar de capacitação e formação 
continuada. 
 
Zelador - Na execução das atividades da área, cabe ao servidor: realizar tarefas de zeladoria da Prefeitura e suas 
dependências, providenciando sua conservação e limpeza, para assegurar o asseio, ordem e segurança do local, conforme 
normas previamente determinadas; inspecionar os locais verificando as necessidades de limpeza e reparos, solicitando  
providências para sua manutenção; Zelar pela higiene das dependências e instalações, realizando o trabalho de limpeza e 
remoção de resíduos, mantendo o local em condições adequadas de utilização; Realizar serviços de manutenção geral que 
não necessitem de conhecimentos especializados, solicitando técnicos quando necessário; Zelar pela observância de 
regulamento na utilização dos locais, comunicando a ocorrência de irregularidades ao superior; Controlar os materiais e 
equipamentos colocados à disposição, bem como requisitá-los, quando necessário; Realizar serviços de conservação e 
jardinagem, quando necessário; Reportar-se ao seu superior, secretário da pasta a que tiver lotado;  realizar outras 
atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
EMPREGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
NÚMERO DO NIS  

 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 

 
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo 
Simplificado, que: 
 
(    ) pertenço a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico). 
 
 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo 
de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar 
as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
 
 
 

Serra Nova Dourada, ____de______________de 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura Candidato 
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